
PORTARIA Nº 4438, de 10 de março de 2026.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMOCOORDENADORA MUNICIPAL DO MISS MARILÂNDIAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suasatribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art.1º - Designar a servidora ROBERTA ARRIVABENO, matricula nº 012878,ocupante do cargo de Gerente de Cultura e Turismo, para atuar como CoordenadoraMunicipal do Miss Marilândia, ficando responsável pela articulação, acompanhamento eapoio às ações relacionadas à representação do município no concurso estadual MissEspírito Santo, bem como durante os eventos oficiais do Municipio..
Art. 2º - À designação de que trata esta Portaria não gera direito à percepçãode gratificação, adicional ou qualquer outra vantagem remuneratória, sendo consideradaatividade de interesse da Administração Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 10 de março de 2026.
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